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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pela lei 12.007/2009 o prazo para envio aos consumidores da certidão anual de quitação de débitos é até o
mês de maio de cada ano subsequente ao ano referência. O intuito deste requerimento é saber se a lei está sendo
atendida por esta empresa, e se as certidões referentes ao ano de 2017 já foram emitidas aos consumidores.

solicitação para para que sejam fornecidas informações sobre o atendimento à lei 12.007/2009 no âmbito
desta autarquia
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GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 8 de maio de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à CEMIG

CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA



Nome Quantidade

CARRIJO 1

1Total


